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JUSTIFICATIVA TECNICA

Assunto: Pruzo de Vigência de Contrato

Contrato n":2022A408

objeto: C0NTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA EM EXECUçÃO Or
sunvrÇos DE DRENAGEM E pAVrMENreÇÀo ASFALTICA DE vIAS URBANAS
DO MUNTCÍpIO Oe UÃB DO RIO peRÁ/pe,, Etvt CONFORMIDADE COM O
comrÊNto N" B5/2022-SEDop, PRoJETo BÁStCo, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA,
MEMoRIAL DESCRITIVo E cRoNoGRAue rÍstco-FINANCEIRo.

Considerando o contrato no 2A220408 citado acima, o mesmo se encontra com vigência até

3lllzDAX, todavia, o prazo estipulado no cronograma fisico-financeiro foi insuficiente, haja visto

qlre a empresa J A CONSTRUCONS CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ 22.328.699/0001-56, já

executou parte do objeto, no entanto, conforme previsto na "CLÁUSULA OITAVA - DA

VIGÊNCIA E DA VALIDADE", existindo viabilidade legal para Íls eventuais e necessárias

prorrogações, conforme Art. 57, Inciso II, da Lei 8.666193, bem como as justificativas da empresa,

conforme ârgumentos que sÊguem:

Dificuldades furanceiras ouburocráticas podem impactar diretamente o fluxo de recursos para

a obra. A falta de repasse pode resultar em akasos no pagamento de fornecedores, na contratação de

mão de obra e na aquisição de materiais, afetando assim o andamento regular do projeto. A

prorrogação do prazo é necessiíria para alinhar o cronograma da obra com a disponibilidade efetiva

de recwsos financeiros.

Dessa forma, a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO é necessária pelo prazo

de 180 dias para que o referido contrato esteja válido para os demais procedimentos de execução e

prestação de contas.

É nossa justificativa.

Mãe do rio (PA),15 de dezembro de2A23,

518415489
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RELATÓRIO DE ANDAMENTO DA OBRA

Declaro para devido fins que durante a vigência do contrato n" " 20220408. os serviços foram

prestados regularmente atendendo os preceitos constitucionais e satisfazendo os anseios da

Administração, onde a empresa desenvolveu de forma satisfatória o objeto do contrato, cumprindo

com as cleterminações do mesmo, sendo interrompida pelos motivos expostos pela contratada em sua

solicitaçâo, se fazendo necessário o aditamento contrafual por mais 180 dias.

Mâe do rio (PA),15 de dezembro de 2023.
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